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RESUMO: O objetivo desta dissertação é apresentar uma análise profunda sobre os 

contratos built to suit ou contratos de “locação nos contratos de construção ajustada”. Para 

tanto, parte-se do exame das peculiaridades, obrigações e dos deveres inerentes a esse 

modelo contratual. A partir daí, com base na teoria dos contratos atípicos, busca-se 

apresentar as variáveis e os critérios que podem nortear sua qualificação e, como 

consequência, a definição das regras a ele aplicáveis. Pretende-se também apresentar o 

exame do contrato no contexto de conexão negocial no qual ele normalmente se insere na 

prática jurídica. As conclusões dessa análise serão, ao final, examinadas à luz da Lei do 

Inquilinato, especialmente das alterações incluídas pela Lei nº. 12.744, de 19 de dezembro 

de 2012.  
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ABSTRACT: The purpose of this essay is to present an in-depth assessment of built to suit 

contracts or “lease agreements in adjusted construction contracts.” To that end, this essay 

will first analyze the particularities, obligations and duties that are inherent to that 

contractual type. Subsequently, based on the unregulated contracts doctrine, this essay will 

seek to present the variables and criteria that may serve as guidelines to qualify those 

contracts and, accordingly, to unveil the rules applicable to them. This paper will also 

examine those contracts in their business context from a legal practice perspective. Lastly, 

the conclusions of this assessment will be considered in light of the Brazilian Tenancy Law, 

and more specifically of the amendments brought by Law No. 12,744, of December 19, 

2012. 
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INTRODUÇÃO 

 

O aquecimento econômico do país nas últimas décadas impulsionou 

investimentos e possibilidades de financiamento empresarial, incentivando investidores e 

empresas a atuar de modo mais efetivo e presente em diferentes localidades do território 

nacional, por meio do estabelecimento de novos centros de distribuição ou filiais1. Associado 

a isso, foram superados antigos modelos industriais e comerciais, o que direcionou as 

empresas à modernização, otimização e renovação de seus espaços operacionais e 

produtivos, também motivadas por novos padrões de produção e de responsabilidade 

ambiental.  

O crescimento e o desenvolvimento de negócios empresariais não poderiam 

deixar de refletir no desenvolvimento de figuras contratuais mais condizentes e adequadas à 

dinâmica desse mercado. Nesse contexto, a fim de fazer frente às necessidades dos atores do 

mercado imobiliário, ganham espaço novos tipos de contratos de construção civil e de 

utilização de imóveis.  

Trata-se de contratos de longa duração, geralmente integrados a uma cadeia 

contratual complexa destinada a conclusão de grandes empreendimentos e que vêm se 

tornando cada vez mais comuns àqueles que operam no direito empresarial. Essas estruturas 

contratuais assemelham-se a modelos típicos, mas criam arranjos obrigacionais particulares. 

Assim, paralelamente aos tipos contratuais já familiares ao nosso Código 

Civil2, a prática aponta para a crescente presença de contratos atípicos, tais como os contratos 

de “EPC” (engineering, procurement and construction); o “EPCM” (engineering, 

procurement and construction management); o “FEED” (Front End Engineering Design); o 

“turn-key”. Todos esses contratos visam, em última análise, à consecução de uma obra de 

construção complexa. Contudo, diferem-se, principalmente, no que diz respeito à definição 

                                            
1 Esse contexto incentivou investimentos no setor imobilário:  

“The real estate industry holds enormous potential. Primary and secondary markets are expanding at a 

considerable rate. Brazil is an agricultural, commodities, and industrial juggernaut. The growth in these three 

areas is creating a gigantic demand for all sorts of real estate – residential (for-sale, service apartment, and 

rental), office (CBD and R&D), retail (malls, power centers, shops), hotel (luxury and business class), and 

industrial (warehouse and logistics, particularly at the ports), with double-digit GDP growth on a large base, 

and much of this growth its concentrated in the large cities”. 

 LYNN, David J.; WANG, Tim. Emerging Market Real Estate Investment. Investing in China, India, and 

Brazil. Wiley & Sons, Inc., Hoboken, New Jersey, 2010, p. 173. 
2 Pode-se apontar como contratos usualmente empregados na Construção Civil os contratos de prestação de 

serviços (artigos 593 e seguintes, do Código Civil) e os contratos de empreitada (artigos 610 e seguintes, do 

Código Civil).  
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do preço, ao escopo das obrigações atribuídas a cada uma das partes, à distribuição de riscos 

e responsabilidades, dentre outras particularidades3.  

A configuração contratual que se nomeou de built to suit4 também se insere 

nesse contexto. Todavia, tem como escopo a entrega de imóvel “encomendado” construído 

conforme especificações do contratante e para mera locação, que permanecerá em 

propriedade daquele que o construiu. Assim, as partes contratam a construção de imóvel 

conforme as especificações do futuro ocupante, para que o uso desse imóvel seja a ele cedido 

mediante o pagamento de prestações mensais que deverão remunerar tanto a construção do 

imóvel, quanto seu uso durante determinado período.  

Nesse sentido, o built to suit tem sido visto como opção para empresas que 

pretendem expandir territorialmente sua atuação ou renovar suas instalações sem imobilizar 

alto capital para a aquisição de imóveis adequados à sua atividade. 

Embora se trate de modelo de contrato utilizado já com bastante frequência, 

sua disciplina jurídica, até recentemente, não havia sido definida com clareza. Com efeito, o 

contrato built to suit era completamente estranho à nossa legislação e somente foi objeto de 

regulamentação pela Lei nº. 12.744, de 19 de dezembro de 2012 (“Lei 12.744/12”), que 

introduziu, na Lei nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991 (“Lei do Inquilinato”), alterações 

aplicáveis aos contratos built to suit, denominando-os como “locação nos contratos de 

construção ajustada”. 

A Lei nº. 12.744/12 originou-se da preocupação de que a aplicação da Lei do 

Inquilinato aos contratos built to suit poderia gerar desequilíbrio entre os contratantes caso 

                                            
3 BAPTISTA, Luiz Olavo. Contratos de Engenharia e Construção. In: BAPTISTA, Luiz Olavo e PRADO, 

Maurício Almeida (org.). Construção Civil e Direito. São Paulo: Ed. Lex Magister, 2011, pp. 13-42.  

Para esse autor, os contratos de EPC e turn-key podem ser classificados como variações de empreitada, mas 

dela se diferenciam quanto à distribuição de riscos, forma de pagamento, complexidade da obra, sem fugir, 

contudo, das regras gerais daquele tipo contratual. Já quanto ao contrato de EPCM, em que pese seu objeto 

envolver obrigações de fazer, as obrigações diferem-se daquelas do empreiteiro, sendo mais adequado 

caracterizá-lo como um novo tipo contratual ou um tipo de prestação de serviços. 
4 Cf. FABIO CILLI, o termo, cuja tradução literal para o português pode ser dada como “construído para servir” 

ou, mais especificamente “construído sob encomenda”, tem origem nos Estados Unidos. 

CILLI, Fabio. Empreendimentos do tipo build-to-suit: arbitragem do valor de locação em editais de 

concorrência. Monografia apresentada à Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. São Paulo, 2005, 

p. 7 

Nos artigos acadêmicos e na prática de mercado é comum encontrar a denominação “built to suit” (verbo “to 

build”, que significa “construir”, no passado), com e sem hífen. No presente estudo, opta-se pela utilização da 

denominação sem hífen. 
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se desconsiderassem as especificidades desse contrato, muito embora se reconheça sua 

proximidade e similitude ao contrato de locação.  

Dadas as características desse contrato a preocupação mostrou-se 

fundamentada. Isso porque as prestações oriundas do contrato, para o empreendedor 

imobiliário, ultrapassam a simples obrigação de disponibilizar ao ocupante o uso e fruição 

de imóvel, abrangendo também a sua construção ou reforma conforme encomendado pelo 

ocupante. De outro lado, a prestação atribuída ao ocupante ultrapassa a simples remuneração 

do uso do bem, cabendo-lhe, também, a obrigação de remunerar a construção ou reforma do 

imóvel. 

Desse modo, as obrigações de construir o imóvel e ceder seu uso e, 

respectivamente, a obrigação de remunerar a construção e o uso do imóvel são elementos 

essenciais do modelo contratual built to suit e, portanto, a ele indissociáveis, o que pode 

desqualificá-lo como mera locação. Daí porque se afirmou que esse contrato não estaria 

submetido à Lei do Inquilinato ou se desenvolveram esforços de afastá-lo da seara dessa 

lei5-  6.  

Ainda que a Lei 12.744/12 tenha, em certa medida, buscado afastar a 

insegurança relacionada à ausência de definição da disciplina jurídica do contrato built to 

suit, não se pode dizer que todos os seus aspectos mais relevantes tenham sido 

regulamentados expressamente. Além disso, doutrina e jurisprudência sobre o assunto são 

bastante escassas e não apresentam a análise desse contrato em um contexto mais amplo e 

em termos mais profundos que justifiquem as razões do afastamento ou da aproximação do 

contrato built to suit dos termos da Lei do Inquilinato. 

Nesse sentido, o presente estudo pretende investigar a racionalidade e os 

fundamentos jurídicos por trás do afirmado descabimento da aplicação direta da Lei do 

Inquilinato e de outras regras próprias de outros tipos contratuais ao contrato built to suit.  

                                            
5 GASPARETTO, Rodrigo Ruete. Insegurança nos contratos built to suit. Valor Econômico. 15/09/2011 

Disponível em http://www.valor.com.br/legislacao/1007296/inseguranca-nos-contratos-built-suit  
6 “The leasing law in Brazil allows tenants to end the lease at will in certain cases, regardless of the tenant 

lease length, so these leases will never be totally solid, especially in the current economic environment. Some 

exceptions that allow the relationship to be excluded from regulation by the leasing legislation are the build-

to-suit projects and other agreements like forcible arbitration”.  

LYNN, David J.; WANG, Tim. Emerging Market Real Estate Investment. Investing in China, India, and Brazil. 

Wiley & Sons, Inc., Hoboken, New Jersey, 2010, p. 203. 

http://www.valor.com.br/legislacao/1007296/inseguranca-nos-contratos-built-suit
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Essa análise passará não apenas pelo exame pontual do contrato, mas também 

pelo exame da operação imobiliária na qual ele poderá estar envolvido, principalmente 

quando associado a operação de securitização de créditos como meio de captação de 

recursos, mecanismo apontado como responsável pela popularização desse tipo de contrato7. 

A abordagem que se apresenta considera a superação da visão rígida da 

dicotomia entre tipicidade e atipicidade contratual, resultado da crescente dinamização das 

relações contratuais atuais e das atuais possibilidades oferecidas à liberdade privada.  

Para tanto, a pesquisa apresenta cinco capítulos. Em seu capítulo introdutório, 

busca-se fornecer ao leitor os elementos necessários à individualização e à identificação da 

autonomia do contrato objeto de estudo, por meio da apresentação de seus traços essenciais 

e de seu objeto, bem como pela diferenciação de figuras contratuais semelhantes.  

Além disso, com o intuito de limitar o escopo do estudo, o capítulo 

introdutório estabelece importante premissa, tomando o built to suit como um contrato de 

caráter empresarial. Finalmente, sem a pretensão de apresentar uma análise de direito 

comparado, analisa-se a suposta origem norte-americana do contrato built to suit buscando 

explorar sua regulamentação originária, de modo a evidenciar a problemática da 

“importação” direta desse modelo contratual sob as regras da legislação nacional. 

Demonstradas as especificidades do contrato built to suit, a fim de se expor 

as premissas dogmáticas da análise de sua tipicidade ou atipicidade, serão apresentados os 

principais conceitos atinentes à matéria e à sua abordagem atual. 

Nesse sentido, serão também expostas as classificações doutrinárias dos 

contratos atípicos com a finalidade de fornecer os subsídios necessários para a análise 

qualificativa e para a definição das regras aplicáveis ao contrato que, ao final, pretende-se 

responder com este trabalho. Evita-se, porém, atribuir maior relevo às classificações do que 

                                            
7 “No mercado imobiliário, é fácil perceber que, para atender à crescente demanda por imóveis, sobretudo 

nos grandes centros urbanos, é indispensável mobilizar financiamentos e investimentos de longo prazo, tanto 

para produção como para a comercialização. 

É nesse contexto que surge a securitização de créditos imobiliários, mecanismos de captação de recursos no 

mercado de capitais por meio de venda de títulos vinculados a créditos oriundos de negócios imobiliários. 

Por esse mecanismo, a empresa que seja titular do crédito correspondente aos saldos a receber de 

compradores de imóveis cede esses direitos creditórios visando antecipar receitas e, assim, financiar sua 

atividade empresarial”. 

CHALHUB, Melhim Namem. Alienação Fiduciária, Incorporação Imobiliária e Mercado de Capitais. Rio de 

Janeiro: Ed. Renovar, 2012, p. 460. 
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o necessário à compreensão da exposição do objeto central de pesquisa, sob pena de se pecar 

pelo excesso de categorização, fugindo da utilidade prática que devem ter. 

Exposta a problemática da matéria, passa-se à análise da atividade de 

qualificação contratual, mediante a abordagem das dificuldades do tema frente a fluidez dos 

conceitos envolvidos, e das diferentes soluções desenvolvidas pela doutrina.  

Acredita-se que, a partir daí, todos os elementos necessários para o exame da 

qualificação e da disciplina jurídica do contrato em análise terão sido apresentados, sendo 

possível, assim, compreender a posição adotada nesta pesquisa quanto à qualificação do 

contrato built to suit como uma espécie de contrato de locação, embora não se possa afirmar 

por sua rígida tipicidade. 

Em razão da necessidade de se considerar todos os aspectos do contrato, 

inclusive o contexto fático em que ele é normalmente celebrado, o quarto capítulo busca 

apresentar o exame do contrato built to suit dentro do cenário de conexão contratual no qual 

costuma estar envolvido. Apresentam-se, também, as importantes consequências 

interpretativas que resultam desse cenário e, inclusive, as consequências relacionadas à 

definição das regras incidentes à disciplina contratual – o que foi reconhecido indiretamente 

pela Lei 12.744/12. 

Com efeito, não se pode perder de vista o fato de que a prática do mercado 

imobiliário tem utilizado o contrato built to suit, com grande frequência, de modo associado 

a diversos outros negócios jurídicos. Chama atenção, sobretudo, a sua associação à operação 

de securitização de créditos imobiliários e, muitas vezes, à cessão de Direito de Superfície, 

contratos que, juntos, constituem relevante cenário de coligação negocial.  

A inegável conexão verificada entre esses contratos acarreta consequências 

diretas à interpretação do contrato built to suit, que motivaram a alteração legislativa da Lei 

do Inquilinato como resultado da rápida mobilização de empresas e advogados na 

propagação da insegurança que a ausência de regras claras aplicáveis ao contrato poderia 

causar.  

Assim, o último capítulo busca analisar as consequências da Lei 12.744/12 à 

definição das regras incidentes sobre o contrato built to suit. Serão abordados, nesse sentido, 

a prevalência das condições estabelecidas pelas partes, bem como a possibilidade de 
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aplicação subsidiária da Lei do Inquilinato, o regime especial da revisão de aluguéis e da 

cláusula penal.  

Da mesma forma, sem desprezar as prestações relacionadas à construção ou 

reforma do imóvel, também se analisará a conveniência da aplicação, aos contratos built to 

suit, de regras próprias do contrato de empreitada e contratos de construção em geral, ainda 

que por analogia. 

Como resultado dessa análise e tendo em vista a dinâmica e fluidez dos 

conceitos envolvidos, bem como a valorização da dinamicidade contratual e da liberdade 

das partes, pretende-se apresentar, ao final, uma resposta à qualificação e à definição das 

regras aplicáveis aos contratos built to suit.  
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CONCLUSÃO 

 

O desenvolvimento e crescimento da utilização do contrato built to suit 

representa exemplo da dinamicidade das relações contratuais empresariais, reflexo da 

evolução do mercado imobiliário nacional e da consequente insuficiência das estruturas 

contratuais tradicionais para acomodar os interesses dos particulares envolvidos nesse 

contexto.  

Diferencia-se da mera locação em razão do fato de que suas prestações e 

esquema contratual são determinados pela necessidade de que o imóvel objeto do contrato 

atenda às necessidades geográficas, físicas, técnicas e operacionais da atividade do locatário, 

nos termos de projeto elaborado sob sua aprovação.  

Isso implica a assunção, pelo locador, da obrigação de adquirir, reformar ou 

construir o imóvel em questão, nos termos das exigências do locatário. Dessa forma, esse 

contrato tem sido visto como opção àqueles que pretendem dispor de imóvel específico e 

adequado a suas necessidades, sem dispender alto investimento inicial. Em decorrência 

disso, a aquisição, reforma ou construção do imóvel pelo locador acarreta ao locatário a 

obrigação de remuneração dos investimentos realizados para tanto, em parcelas equiparadas 

a aluguéis. 

Esse tipo de contrato tem sido utilizado com grande frequência no contexto 

empresarial para a construção de unidades produtivas, centros de distribuição e 

armazenamento. Por não ter características e regras rigidamente reguladas em lei, sendo 

reservado às partes ampla possibilidade de disposição contratual, o contrato built to suit se 

diferencia do arrendamento mercantil, modalidade contratual semelhante e também utilizada 

largamente no contexto empresarial para a obtenção de uso de imóveis. 

Até momento bastante recente, o contrato built to suit era completamente 

carente de regulamentação legal. Com efeito, apenas com a edição da Lei 12.744/12, 

promulgada no final do ano de 2012, é que esse contrato encontrou previsão legislativa, por 

meio da inclusão, na Lei do Inquilinato, do artigo 54-A e de alteração na redação de seu 

artigo 4º. Estabeleceu-se, assim, a prevalência das disposições das partes sobre a incidência 

da Lei do Inquilinato, a possibilidade de renúncia ao direito de revisão dos aluguéis e o 

regime diferenciado da multa contratual em caso de denúncia por parte do locatário. 

Preservou-se, no entanto, a aplicação das disposições procedimentais da Lei do Inquilinato.  



128 

 

No entanto, anteriormente à edição da Lei 12.744/12, o cenário decorrente do 

silêncio legislativo a respeito dos contratos built to suit era de insegurança. Com efeito, a 

“importação” desse modelo de contrato para uso no Brasil desconsiderou as especificidades 

de sua origem, notadamente, a ampla atuação da liberdade das partes no sistema da common 

law e a rara interpretação judicial e legislativa nessa atuação. Como resultado, suscitaram-

se questões relevantes acerca de sua qualificação e regramento legal. 

Nesse cenário, alegava-se o risco de desequilíbrio contratual decorrente da 

hipótese de se submeter o contrato built to suit às regras da Lei do Inquilinato sem a 

consideração de suas peculiaridades. 

Afirmava-se, primeiramente, que a possibilidade de revisão dos aluguéis 

poderia gerar descasamento entre os valores investidos pelo empreendedor e o valor da 

remuneração que seria paga pelo locatário, ocasionando o inadimplemento perante os 

investidores, caso os créditos objeto do contrato tivessem sido objeto de operação de 

securitização. Além disso, afirmava-se que, em caso de denúncia unilateral pelo locatário, o 

pagamento de multa proporcional ao período de locação ainda pendente (nos termos da 

redação anterior do artigo 4º da Lei do Inquilinato) geraria, também, desequilíbrio entre o 

investimento realizado pelo locador e o valor pago pelo locatário.  

As preocupações eram fundamentadas. Com efeito, não se pode, sem maiores 

considerações, submeter o contrato built to suit às regras próprias dos contratos de locação 

sem o exame de suas especificidades. Tanto isso é verdade que a Lei 12.744/12 surgiu, 

justamente, para confortar essas questões e estabelecer regras mais claras aplicáveis a esse 

contrato.  

Observa-se que a solução legislativa se mostrou adequada à luz da análise da 

racionalidade dos tipos contratuais e da doutrina da atipicidade negocia, bem como dos 

métodos de qualificação contratual.  

Não se pode negar que, modernamente, mostra-se superado o mero juízo 

positivo ou negativo de tipicidade, assim como o juízo de simples subsunção contratual à 

espécie legal. Com efeito, o tipo contratual, antes visto como moldura estanque e fechada, 

hoje é encarado como definição dotada de elasticidade e graduabilidade. O limite e 

diferenciação entre os tipos contratuais e entre os contratos atípicos depende, em verdade, 

do grau de rigidez com que se observa o tipo.  
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Como consequência, a análise da qualificação contratual também deve ser 

tomada por meio de uma lógica fluída. Antes centrada na mera subsunção das hipóteses 

concretas àquelas legais, a qualificação contratual desenvolveu-se a ponto de refletir a 

flexibilidade e graduabilidade do raciocínio dos tipos legais. 

Diante disso, o primeiro passo para enfrentar as dificuldades que se colocam 

frente à necessidade de qualificação e de definição de regramento legal aplicável a 

determinado contrato reside no desprendimento da rigidez das teorias desenvolvidas e na 

aceitação de sua intercomunicação e complementação.  

Nesse cenário, impõe-se a necessidade de definição do limite da moldura 

formada pelo tipo legal e, consequentemente, do limite de sua “elasticidade”, conforme a 

maior ou menor autonomia de determinada regulamentação aplicada a um contrato concreto. 

Diante da heterogeneidade dos critérios adotados pelo legislador para a definição dos tipos, 

bem como diante da amplitude dos modelos tipificados, essa análise poderá apresentar 

resultados variados. 

Esse contexto, somando à opção legislativa de se regular o contrato built to 

suit no bojo da Lei do Inquilinato, leva à conclusão de que esse contrato foi qualificado 

legalmente como uma espécie de locação, opção que, a nosso ver, é acertada. Primeiramente, 

porque não se pode negar que o contrato built to suit pode ser facilmente reconduzido ao 

contrato de locação, contendo, inclusive, seus elementos essenciais. Além disso, porque o 

exame da extensão da autonomia das prestações adicionais que normalmente são contratadas 

não chega a descaracterizar aquele tipo. 

A qualificação legal do contrato built to suit como uma espécie de contrato 

de locação e as alterações específicas previstas pela Lei 12.744/12 atendem, também, as 

necessidades decorrentes do envolvimento desse contrato no âmbito de conexão contratual 

que dá origem à chamada “operação imobiliária” built to suit.  

De fato, o contrato built to suit costuma ser integrado a um quadro de 

coligação contratual formado, tradicional e principalmente, por uma operação de 

securitização dos créditos originados desse contrato, utilizada como fonte de captação de 

recursos; e pela cessão de Direito de Superfície, que pode funcionar não apenas como 

justificativa para a utilização do terreno em que o imóvel será construído, mas também para 

justificar a própria cessão do imóvel para uso pelo locatário. 
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A cessão de Direito de Superfície foi originalmente concebida como 

instrumento de urbanização que permite ao proprietário de determinado imóvel o seu 

aproveitamento para plantação ou edificação por terceiro, a quem será atribuído o seu 

domínio útil. Uma de suas vantagens consiste no fato de que, com a cessão do direito de 

superfície, criam-se propriedades autônomas entre o terreno e a superfície e a ser edificada, 

inclusive para fins de constituição de garantias reais, o que motiva o uso desse instituto 

atrelado aos contratos built to suit. Além disso, nos casos em que a cessão do Direito de 

Superfície constitui a própria justificativa para o uso do imóvel pelo locatário, em claro uso 

indireto desse tipo de negócio jurídico, estará afastada a aplicação da Lei do Inquilinato.  

Também o negócio jurídico da securitização de créditos é amplamente 

utilizado na operação imobiliária built to suit como meio de obtenção de recursos para a 

consecução do empreendimento. Trata-se de cessão dos direitos creditórios originados do 

próprio contrato à companhia securitizadora, que disponibilizará a investidores títulos 

específicos atrelados a esses créditos. Ao final, quando integralizado o pagamento da 

remuneração da aquisição, reforma, ou construção do imóvel pelo locatário, os investidores 

serão devidamente remunerados.  

A possibilidade de se recorrer a esse mecanismo de captação de recursos é 

que chamou a atenção para as inadequações da aplicação da Lei do Inquilinato aos contratos 

built to suit.  

Com efeito, qualquer alteração no fluxo de pagamentos da remuneração da 

aquisição, reforma ou construção do imóvel geraria o descasamento entre os valores cedidos 

e aqueles aportados por investidores. Assim, a possibilidade de revisão do aluguel ou a 

ausência de multa compensatória em valor suficiente para fazer frente a esses valores 

acarretaria ao empreendedor claro desequilíbrio contratual e o risco de inadimplemento 

perante terceiros.  

O reconhecimento desses reflexos no regramento do contrato built to suit 

nada mais é do que o reconhecimento das consequências inerentes ao cenário de coligação 

contratual no qual ele está envolvido. 

Não se pode deixar de considerar que o cenário de coligação contratual 

implica a superação, em certa medida e com limitações, do princípio da relatividade 

contratual e da análise abstrata dos negócios jurídicos. Como resultado, a introdução do 
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contrato built to suit nesse cenário torna necessário levar em consideração, na sua 

interpretação, todos os aspectos fáticos desse ambiente.  

Isso decorre da relação de dependência recíproca, unilateral ou bilateral que 

poderá se formar entre esses contratos, a depender do arranjo negocial optado pelas partes, 

como resultado não apenas de circunstâncias da situação em que negociados e executados 

os contratos, mas também dos deveres originados da boa-fé objetiva e da função econômica 

da coligação contratual formada.  

Nesse sentido, os contratos relacionados dentro desse cenário de coligação 

poderão prever expressamente disposições para a interpretação e execução conjunta. Ainda 

que assim não o façam, poderão ser contaminados por vícios ou inadimplemento verificado 

em um dos contratos. Tudo dependerá das disposições contratuais e da relação de 

dependência contratual que daí se estabelece. 

Assim é que, verificada a associação do contrato built to suit a outros 

contratos (não apenas aos negócios de securitização de créditos e cessão de direito de 

superfície, mas também ao contrato de construção que poderá ser celebrado entre o 

empreendedor e terceiro ou a qualquer outro tipo de associação para aquisição, reforma ou 

construção de imóvel), sua interpretação e análise não poderá desprezar a amplitude desse 

contexto.  

A Lei 12.744/12 é evidente reflexo dessa noção, o que fica evidenciado da 

exposição de motivos do projeto de lei que lhe deu origem. Em suas disposições, fica claro 

que o legislador buscou evitar eventuais desequilíbrios entre as obrigações assumidas pelas 

partes entre si e perante terceiros. 

Assim, ao prever a prevalência das condições contatuais, manteve-se o 

espírito do contrato built to suit de acomodar os interesses particulares e da dinamicidade 

própria do mercado imobiliário atual.  

Além disso, autorizando a renúncia ao direito de revisão dos aluguéis, 

elimina-se o risco de alteração da remuneração contratada, sem, no entanto, afastar a 

possibilidade de revisão contratual em caso de onerosidade excessiva por circunstâncias 

imprevistas, que constitui hipótese diversa de revisão, cabível, apenas, em situações 

próprias.  
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Além disso, afastando-se a previsão de pagamento de multa proporcional ao 

período de pendência de locação, garante-se ao locador a remuneração total pelos 

investimentos realizados para aquisição, construção ou reformado imóvel, tal qual decorre 

da previsão do artigo 473 e parágrafo único, do Código Civil. Atrai-se para o contrato 

built  to suit, assim, as regras gerais da cláusula penal, inclusive a possibilidade de sua 

revisão judicial nos casos em que se mostrar excessiva.  

Também decorre dessa alteração legislativa a aplicação das disposições 

procedimentais da Lei do Inquilinato, que não apresenta conflitos com os termos do contrato 

built to suit, desde que sejam consideradas suas peculiaridades.  

Finalmente, muito embora o contrato built to suit esteja intimamente ligado 

ao contrato de locação, a ponto de se poder afirmar que se trata de espécie desse tipo 

contratual, não se pode negar que o contrato poderá dispor de obrigações próprias ou 

semelhantes às dos contratos de empreitada.  

Nesses casos, mostra-se possível e adequada a aplicação das regras próprias 

desse tipo contratual, por analogia, principalmente daquelas regras atinentes à entrega do 

imóvel com desconformidades em relação às especificações do locatário, bem como às 

relacionadas à responsabilidade do locador por eventuais vícios redibitórios.  
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